
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

Seção de Infraestrutura e Manutenção Imobiliária

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Fornecimento de  peças de madeira, telhas, acessórios e tinta para reforma do
telhado do Cartório da 21ª Zona Eleitoral – São Mateus/ES.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

Caibro de paraju, seção transversal 7,5 x 7,5 cm,
com,  no  mínimo,  5,0  metros  de  comprimento.
* Serão aceitas variações de mais ou menos 1,0 cm
em ambas as dimensões da seção transversal

unidade 37

02
Ripa de paraju, seção transversal 4x2 ou 5x2 cm,
com, no mínimo, 5,0 metros de comprimento

unidade 32

03

Telha metálica ondulada galvanizada de liga de
alumínio,  zinco  e  silício  (galvalume),  com  as
seguintes medidas:
largura:  mínimo 1,10 m
comprimento: mínimo 4,50 m
espessura: mínimo 0,43 mm
altura da onda: 16 ou 17 mm.

unidade 58

04
Tinta  térmica  emborrachada para  aplicação  em
superfície metálica, cor branca.

lata de 18
litros

06

05 Parafuso Auto brocante CR 202, Medida:12x12x3/4, 
Diâmetro: 5.5, com arruela de borracha e de metal

unidade 500

06 Prego 17x21 Kg 02

3. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1. A entrega do objeto deverá ser realizada na Sede do TRE/ES, Av. João Batista
Parra, 575, Praia do Suá, Vitória-ES.
3.2. O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 5º
(quinto) dia útil seguinte à data de assinatura do instrumento contratual.
3.3.  Entregar  o  material  na  Seção  de  Almoxarifado  e  Patrimônio  deste  Tribunal,
localizado no seu edifício-sede, no horário das 13h às 18h, sem que isso implique em
acréscimo no preço. No período de recesso, o horário de entrega do material deverá
ocorrer no mesmo horário de funcionamento da Secretaria deste Tribunal. Após a
entrega, o produto será conferido pelo setor competente, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, que atestará a sua regularidade.

4. DA GARANTIA
4.1.  O objeto deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo,
03  meses contado após a data de emissão da Nota Fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual
devidamente assinado em até 3(três) dias úteis, contados a partir do recebimento do
mesmo.
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5.2.  O  descumprimento  do  prazo  estabelecido  para  assinatura  do  instrumento
contratual equivale à recusa em assiná-lo.

6. DA PROPOSTA:
6.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo
com todas as condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como
de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos.

7. DO PAGAMENTO:
7.1. O  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  correspondente  à  contratação,
mediante  depósito  bancário  em  sua  conta-corrente,  até  o  5º  (quinto)  dia  útil
subsequente à apresentação do documento fiscal, devidamente atestado pelo setor
competente  deste  Tribunal,  desde  que  não  haja  fato  impeditivo  provocado  pela
mesma, obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da
Lei nº 8.666/93.
7.2.  A  Contratada  deverá,  juntamente  com a apresentação  do documento  fiscal,
informar  os  dados  do  seu  domicílio  bancário(banco,  agência  e  conta)  para  o
correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo Simples Nacional. Caso
não apresente a informação de opção pelo simples, os impostos e contribuiçãoes
poderão ser devidamente retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional.
7.3. A Contratante confirmará se a Contratada consta/permanece inscrita no Simples
Nacional através de consulta ao portal Simples Nacional para fins de cumprimento
do disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012(alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015), sem prejuízo de a
Contratada  informar  imediatamente  à  Contratante  qualquer  alteração  de  sua
permanência  no  Simples  Nacional.  Caso  não  se  confirme  a  permanência  da
contratada  no  Simples  Nacional,  esta  ficará  sujeita  à  retenção  de  impostos  e
contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.

8. DAS PENALIDADES

Descumprimento Percentual de
 multa diária

Limite de dias Percentual
total de multa

Valor de incidência
 da multa

Atraso na entrega 0,5% 20 10% Total do contrato

Atraso na substituição 0,5% 20 10% Objeto em atraso

Recusa de manutenção da
proposta ou descumprimento do

prazo para assinatura do
instrumento contratual

- - 20% Total da Proposta

Prazo excepcional de entrega ou
substituição

0,5% 20 10% Objeto em atraso

Inexecução total ou parcial --------- -------- 30% Objeto inexecutado

Qualquer outra obrigação
(por ocorrência)

-------- 0,5% Total do contrato

Vitória, 05 de novembro de 2019.

BRUNO DA SILVEIRA GOMES
Seção de Infraestrutura e Manutenção Imobiliária

 

 


